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EDUCAÇÃO.CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

N° 034/2015 CONTRATO QUE ENTRE S FAZEM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
Livro 01/2015 EDUCAÇÃO DE NITERÓI E ~ SOARES E BOZZI COMÉRCIO DE GÁS E

TRANSPORTES LTDA-EPP, P~ AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS PARA
USO EM COZINHAS NAS UNIrADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE

S .~.' dênci J ldi alGCCIF EDUCAÇÃO DE NITERÓI, NA ORMA ABAIXO:upennten encia U 1 lC ME

TERMO DE CONTRATO
Registrado às fls.17v,
Em 07/10/2015.

Aos 07 (sete) dias do mês de o~tubro de 2015 (dois mil e quinze) a FUND~ÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FME, pessoa jurídica de direito público, integrada ao Município de Niterói, com sede na Rua Visconde do Uruguai, n",
414, Centro, NiteróiIRJ, inscrita no CNPJ sob o W. 39.244.595/0001-66, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada por seu Presid nte, JOSÉ HENRIQUE ANTUNES, brasile~o, casado, Professor, portador da Carteira de
Identidade N° 03110759 do CRP/RJ e CPF N° 262.561.857-49 e a empresa OARES E BOZZI COMÉRCIO DE GÁS
E TRANSPORTES LTDA-EPP, situada na Rua da Farinha s/n", Lt.l7, Q .BM, Bairro Penha Circular, Cidade Rio de
Janeiro, Tel: 2584-1657, insfrita no CNPJIMF sob o W 07.363.603/~001-05 neste ato representada pela Sra.
ROSANGELA ALEXANDR~ DE BRITO, brasileira, solteira, empresá ia, portadora da Carteira de Identidade N°
0858.0083-7IIFPIRJ e CPF N° 008.604.907-00, residente e domicilia<!_ana c dade do Rio de Janeiro, resolvem celebrar o
presente Contrato, em confo idade com o resultado do PREGAO P lu:SENCIAL N° 006/2015/SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO, co~ fundamento no Processo Admlnístratívo j o 210/0962/2015, que se regerá pelas normas
da Rei Federal N° 10.520/2002, Decreto Municipal W 9.614/2005, Lei Complementar N° 123/2006, com aplicação
subJidiária da Lei N° 8.666/931e do Instrumento Convocatório aolicando- e a este contrato suas disDosicõesirrestrita e
incdndicionalmente como se rlele estivessem transcritas e se regerá pelas c ~usulas e condições seguintes:

CLkuSULA PRIMEIRA: D6 OBJETO
O ~resente Contrato tem por 'bjeto a aquisição de botijões de gás para uso em cozinhas das Unidades Escolares da Rede
Muhicipal de Ensino de Nite[fói,conforme as especificações constantes de Anexo III- Termo de Referência do Objeto.
Pregão PresencialW 006/20 I ,Processo Administrativo N° 201/0962/201 .

CJÁUSULA SEGUNDA: DI PRAZO
O prazo de vigência do co~trato será de 12 (doze) meses, contados d data do envio da Autorização de Compra à
contratada, após assinatura do contrato, conforme previsto no item 18 b subitens do Edital do Pregão Presencial N°

°T/2015. ~
CLÁUSULA TERCEIRA: AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT1
Constituem obrigações da C ntratante: a) efetuar os pagamentos devidos ~Contratada, nas condições estabelecidas neste
contrato; b) fornecer à Con1Jratada documentos, informações e demais el mentos que possuir e pertinentes à execução do
presente contrato; c) exerc~1a fiscalização do contrato; d) receber provi:ória e defrnitivamente o objeto do contrato, nas
formas defrnidas no edital e o contrato.

CLÁUSULA QUARTA: AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da Fontratada: a) Conduzir os serviços de aco do com as normas do serviço e as especificações
técnicas e, ainda, com estri~aobservância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da
legislação vigente; b) Pres ar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe ou Termo de Referência; c) Prover os
~erviçosora contratados, c m pessoal adequado e capacitado em todos o~níveis de trabalho; d) Iniciar e concluir os serviços
nos prazos estipulados; e) fomunicar ao Fiscal do contrato, por escrito tão logo constatado problema ou a impossibilidade
de execução de qualquerlbrigação contratual, para a adoção das prov dências cabíveis; 1) Responder pelos serviços que
executar, na forma do ato onvocatório e da legislação aplicável; g) Re arar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no
todo ou em parte e às s as expensas, bens ou prestações objeto do ~ontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes dei execução irregular ou do emprego ou fome~irnento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações; h) Observado o disposto no artigo 68 da Leii8.666/93, designar e manter preposto, no local do

Iserviço, que deverá se re~ortar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos
serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação equipe técnica disponibilizada para os serviços; i)
Elaborar relatório mens~r sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços
realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante obre a execução do objeto contratual; j) Manter em
estoque um minirno de ~teriais, peças e componentes de reposição r~e lar e necessários à execução do objeto do contrato;
I) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilid de com as obrigações assumidas, as condições de

Ihabilitação e qualificaçã exigidas para participação na licitação; ) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais
trabalhistas; n) Indeniz~ todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou aterial que possa advir, direta ou indiretamente, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante, aos usuários ou terceiros. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - A Contra ada se responsabilizará, na forma do Contrat9' por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,I fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer butras previstas na
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legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material mão-de-obra necessária à completa realização
dos serviços, até o seu término r PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contrata é a única e exclusiva responsável pelos ônus
trabalhistas gerados por seus Empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO Em caso do ajuizamento de ações traba istas pelos empregados da Contratada ou da
verificação da existência de d íbitos previdenciários, decorrentes da execuç o do presente contrato pela Contratada, com a
inclusão do Município do Nitérói no pólo passivo como responsável subsid iário, o Contratante poderá reter, das parcelas
vincendas, o correspondente a rês vezes o montante s= valores em cobranç , que serão complementados a qualquer tempo
com nova retenção em caso dr insuficiência. PARAGRAFO QUARTO A retenção prevista no parágrafo anterior será
realizada na data do conhecimento pelo Município de Niterói da existência dt ação trabalhista ou da verificação da existência
de débitos previdenciários. P'~GRAFO QUINTO - Somente será lib~rada com o trânsito em julgado da decisão de
improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executi o judicial ou do débito previdenciário pela, ,
Adjudicatária. PARAGRAFO SEXTO - Em não ocorrendo nenhuma ~s hipóteses previstas no parágrafo quarto, o
Contratante efetuará o pagam' nto devido nas ações trabalhistas o~ dos en arg?s previdenciários, com o v~lor retido, não
cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à Contratada. PARAGRAF SETIMO - Ocorrendo o térmmo do contrato
sem que tenha se dado a decisão fmal da ação trabalhista ou decisão fmal s~bre o débito previdenciário, o valor ficará retido
e scirápleiteado em processo ~dministrativo após o trânsito em julgado e/ou pagamento da condenação/dívida.
ClLÁuSULA QUINTA: VAILORDO CONTRA TO:
Dá1se a este contrato valor ~otal de R$ 99.458,40 (noventa e nove mil ,uatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta
centavos), sendo R$ 54.750,?0 (cinquenta e quatro mil setecentos e cinq enta reais), à conta do Programa de Trabalho:
12.361.0042.2184, Código fe Despesa 3339030000000, Fonte: 205, mpenho N° 001153/2015. (23/09/2015) e R$
44.708,40 (quarenta e qua~o mil setecentos e oito reais e quarenta entavos), à conta do Programa de Trabalho:
12.365.0044.2185,Código de Despesa 3339030000000, Fonte: 205, Empe o N° 001154/2015. (23/09/2015).
CLÁUSULA SEXTA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA ISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O /contrato deverá ser exe utado, fielmente, de acordo com as clá ulas avençadas, nos termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução do ontrato e da legislação vigente, respondendo o
inadimplente pelas consequ~cias da inexecução total ou parcial. PA ' RAFO PRIMEIRO - Caberá à Diretora do
Departamento de Gestãp, Escolar, Professora Ivone Albertin Rosa, matricula 219379-5, responder
administrativamente pela ge~tão do presente Contrato e acompanhar ampl I, irrestrita e permanente fiscalização de todas as
fases da execução dos serviçps contratados e do comportamento do pessoa' da CONTRATADA, sem prejuízo da ,obrigação
desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados, em relação a prestação dos serviços. PARAGRAFO
SEGUNDO - O objeto doi contrato será recebido em tantas parcelas ~antas forem as relativas ao do pagamento, na
seguinte forma: a) provisrriamente, após parecer circunstanciado, q e deverá ser elaborado pelos representantes
mencionados no parágrafo ~rimeiro, no ato da entrega dos itens na sede a FME de Niterói; b) defrnitivamente, mediante
verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do
recebimento provisório, ap s verificada a conformidade com as es~ecifi ações correspondentes ao Termo de Referência
cpnstante ?OEdital, c.om.a ~o~sequente aceitação e/ou re~usa. PA~G. ' FO TE~.CEIRO -: Salvo se houver exigência a
ser cumpnda pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva devera ficar concluído no prazo de
30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no /protocolo da FME. PARÁGRAFO QUARTO -
Os bens ou os materiais cujps padrões de qualidade e desempenho estejanf em desacordo com a especificação do edital e do
Termo de Referência dev~ão ser recusados pelo responsável pela exeoução e fiscalização do contrato, que anotará em
registro próprio as ocorrên ias e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que
exceder à sua competênciap comunicará o fato à autoridade superior, e~ 5 (cinco) dias, para ratificação. PARÁGRAFO
QUINTO - A Contrata a declara, antecipadamente, aceitar todas ts condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle ad tados pela fiscalização, obrigando-se a fo ecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunic ções de que esta necessitar e que forem julga os necessários ao desempenho de suas atividades.
PARÁGRAFO SEXTO A instituição e a atuação da fiscalizaç o não exclui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a e . e de manter fiscalização própria.
,CLÁUSULA SÉTIMA: A RESPONSABILIDADE
A Contratada é responsável por danos causados à Contratante ou a tere iros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluída 01 r~d_uzidaessa responsabilidade pela pres,ça de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por órgão da A~mmlstraçãO. PARAGRAFO UNICO - A lfontratada é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos daIexecução do contrato, po endo o Contratante, a qualquer tempo, eXigi', a comprovação do cumprimento de tais encargos,
como condição do pagam nto dos créditos da Contratada.
CLÁUSULA OITAVA: ONDIÇÓES DE PAGAMENTO
~ Cont~atante deverá pa~ar à Contratada o valor total de R$ 99.458 40 (noventa e nove mil quatrocentos e cinquenta e
OItOreais e quarenta cen avos), conforme cronograma de execução d contrato, sendo o pagamento efetuado na conta
corrente de titularidade da Contratada, junto à instituição fmanc ira contratada pelo Município. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - No c~s~~e a Contrata~a estar estabelecida em l~calid ~e.~ue não possua agência da instituição fmanceira
contratada pelo MunlClPlPou caso venficada pelo Contratante a impo sibilidade de a Contratada, em razão de negativa
expressa da instituição fmanceira contratada pelo Município de Niteró abrir ou manter conta corrente naquela instituição
fmanceira, o pagamento ~oderá ser feito mediante crédito em conta co ente de
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outra instituição fmanceira. Nesse caso, eventuais ônus fmanceiros e/ u contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pela Contrata~a. PARÁGRAFO SEGUNDO - A Cont tada deverá encaminhar a nota fiscal para
pagamento em favor da Fundação Municipal de Educação de Niterói, C J: 39.244.595/0001-66, Inscrição Estadual:
Isento, sito à Rua Visconde ai Uruguai, n°. 414, Centro, NiteróiIRJ. PA GRAFO TERCEIRO - O pagamento será
realizado no prazo de 30 (trint ) dias, a contar da data fmal do período de ad plemento de cada parcela. PARÁGRAFO
QUARTO - Considera-se ado plemento o cumprimento da prestação com entrega do objeto, devidamente atestado pelo
(s) agente (s) competente (s), R1ARÁGRAFOQUINTO - Caso se faça necefsária a reapresentação de qualquer nota fiscal
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, p osseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva representação. PA~' 'GRAFO SEXTO - O atraso injustificad no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a contratada à multa e mora de 1% (um por cento) por dia útil q exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o
valor da nota de empenho o do saldo não atendido, respeitado o limite o art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão ~ilateral d contrato pelo Contratante ou da aplicação das sanções administrativas.
PARÁGRAFO SÉTIMO: OS pagamento eventualmente realizados com traso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro
rata die, e aqueles pagos em~1razo inferior ao estabelecido neste contrato erão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês
pro rata die..

CLÁUSULA NONA: DA G TIA
A CONTRATADA deverá presentar à Contratante, no prazo máximo d~ 30 (trinta) dias, contado da data da assinatura
deste instrumento, comprov~te de prestação de garantia da ordem de 1 % (dez por cento) do valor do contrato, a ser
prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1°, art. 56 da Lei n.. 8.666/93, a ser restituída após sua execução
satisfatória. PARÁGRAFq PRIMEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após
sJa liberação. PARÁGRAFf SEGUNDO - O levantamento da garantia ontratual por parte da Contratada, respeitadas as
d~sp?siçõeslegai,s,depender de requerime!lto da interessada, acompanha do documento de recibo correspondente.
OLAUSULA DECIMA: D ALTERAÇAO DO CONTRATO
01 presente contrato poder~ ser alterado, com as devidas justificativas, as hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n?
8.666/93, mediante termo aditivo.
GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O presente contrato poderá/ser rescindido por ato unilateral do Contratante, pela inexecução total ou parcial do disposto
na cláusula quarta ou das d,mais cláusulas e condições, nos teI1l}osdos ~igos 77 e 80 da Lei n." 8.666/93, sem que caiba à
Contratada direito a indenizações de qualquer espécie. PARAGRAF~PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual
serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, asse. urado à Contratada o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa. PtRÁGRAFO SEGUNDO - A declaração I rescisão deste contrato, independentemente da
prévia notificação judicial_l~uextrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. PARÁGRAFO
:rERCEIRO - Na hipóte~e de rescisão administrativa, além das demai sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a
título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as impottâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar
Idacontratada multa de 10Yo (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executado e; c)

j
CObrarindenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. II
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTR1,TIV AS E DEMAIS PENALIDADES
IA inexecução dos serviçi s, total ou parcial, execução imperfeita, m~ra na execução ou qualquer inadimplemento ou

Iinfração contratual, sujeita a Contratada, sem prejuízo da responsabildade civil ou criminal que couber, assegurado o
contraditório e a prévia e/Iampla defesa, às seguintes penalidades: a) dvertência; b) multa de até 5% (cinco por cento)

I sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infra o e proporcionalmente às parcelas não executadas.
INas reincidências especílcas, a multa corresponderá ao dobro do valor ~a que tiver sido inicialmente imposta. c) suspensão
I temporária do direito de 'citar e impedimento de contratar com a admfistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d)
declaração de inidoneidáde para licitar e contratar com a Admin;'s ação Pública; PARÁGRAFO PRIMEIRO - A
impos_içãodas penalidades é de competência exclusiva do Contrat e, observada a regra prevista no parágrafo sexto.
PARAGRAFO SE~U~DO - A sanção prevista na alínea º dest~ Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a
qualquer outra. PARAG~FO TERCEIRO - A aplicação de ~ançãopão exclui a possibilidade de rescisão administrativa
do Contrato, garantido ~ contraditório e a defesa prévia. PARAGRA O QUARTO - A multa administrativa prevista na
alínea º não tem caráter compensatório, não eximindo o seu pagam nto a Contratada por perdas e danos das infrações
cometidas. PARÁGRAfO QUINTO - O atraso injustificado no umprimento das obrigações contratuais sujeitará a
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exce er o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota
de empenho ou do sald~ não atendido, respeitado o limite do art. 41 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo Contratante ou da aplicação das sanções administrativas. PARÁGRAFO SEXTO -
Antes da apli~ação ~e dualquer penalid~de administrativas, será gar tido o,exercício do,contraditório e ampla defesa no
prazo de 5 (cmco) dias ~ontados da notificação pessoal do contratad . PARAGRAFO SETIMO - A aplicação da sanção
prevista na alínea º é d· competência exclusiva do Prefeito de Niteró e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida
de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. PARÁGRAFO ITAVO - O prazo da suspensão ou da declaração de
inidonei.dade.será fix~d? de acordo com a natureza e a gravi4ade da falta cometida, observado o princípio da
proporcionalidade, P GRAFO NONO - Será remetida à Secret ia Municipal de
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Administraçã? cópia do ato que rplicar qualquer penalidade ou da decisão aI do recurso interposto pela Contratada, a
fím ~e que seja a,verbadaa penalifação no Registro Cadastral.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de uaisquer penalidades impostas à contratada,~' clusive as perdas e danos ou prejuízos que
a execução do contrato tenha ac etado, quando superiores à garantia prestad I ou aos créditos que a Contratada tenha em
face da Contratante, que não c rmportarem cobrança amigável, serão cobrad s judicialmente. PARÁGRAFO ÚNICO _
Caso OContratante te~~ de re~Ol;e~ou comparecer a juízo para haver o que ~e for devido, a Contratada ficará sujeita ao
pagamento, além do principal d9 débito, da pena convencional de 10% (dez po~cento) sobre o valor do litígio, dos juros de
mora ~e 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advot ado.
CLÁUSULA DÉCIMA UARrrA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO U TRANSFERÊNCIA.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou trªanerência no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimen do Contratante e sempre mediante ins ento próprio, devidamente motivado, a ser
publicado no Diário Oficial dO/MuniCíPiode Niterói. PARÁGRAFO PRI IRO - O cessionário ficará sub-rogado em
todos os direitos e obrigações dp cedente e d~verá atender a todos os requisito.;Sde habilitação estabelecidos no instrumento
convocatório e legislação espe1cífica.PARAGRAFO SEGUNDO: Em qu lquer caso, o consentimento na cessão não
importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da c dente- Contratada perante a Contratante.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente vedada a POSSibil'dade de subcontratação de cooperativas.
PA~GRAFO QUARTO - subcontratado será responsável, junto com a djudicatária, pelas obrigações decorrentes do
objeto do contrato, inclusiveIas atinentes à Contratada, descritas na cl usula décima quarta, quanto aos aspectos
previdenciários e tra?alhistaS,!os limites da subcontratação, sendo-lhe aplic. vel, assim como a seus sócios, as limitações
convencionais e legais,
CLAUSULA DÉCIMA OUI TA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENT~
Co~stitui cláusula essencial d6 presente contrato, de observância obrigató a por parte da Contratada, a impossibilidade,
perlplte o Contratante, de,o~or, adm!nistrativa~ente, exceção de inadimp emento, como fundamento para a interrup~ão
unilateral do serviço.PARAGRAFO UNICO - E vedada a suspensão do c ntrato a que se refere o art. 78, XIV, da LeI n?
8.666/93, pela Contratada, seJ a prévia autorização judicial.
CUÁUSULA DÉCIMA SENTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licit IÇãO.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO:
A FME providenciará a publicação do presente Termo Aditivo até o 5 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no 1azo de 20 (vinte) dias daquela data, em extr to, no Diário Oficial do Município (Jornal "A
Tribuna
CLÁUSULA DÉCIMA 01 AVA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidad de Niterói, para dirimir qualquer litígio de orrente do presente contrato que não possa ser
re1solvidopor meio amigáve~ com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim
aéordes em todas as condiçpes e cláusulas estabelecidas neste contrato, irmam as partes o presente instrumento em 04
(quatro) vias de igual forrpa e teor, depois de lido e achado conforme em presença de testemunhas abaixo firmadas.
Niterói, 07 de outubro de 2015.

Ir SOARES E BOZ I COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTES LTDA-EPP

Testemunhas:

/18). -+ _tFN'

I
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SEXTA-FEIRA,6 D~ NOVEMBRODE201

TERMO DE CONTRATO N" 03412015
..... nm~o: !ermo de Contrato N° 03412015. P..... 5: FUNDAÇÃ

O e a SOAR.ES.E BOZZI COMÉR<!:IODE GÁS ETRANSP
presente Contrato tem ~ Objeto a ~ de botijões .

das Unidades E!ItOOIares Rede M_únta'l'~:r' ;!;pa-::::l..;de~E""nsI~no~de~:F;ê:-7'!"-l''''='~~
çOes constantes do Anexo '111- Termo de ReferênCia

Preeeneill N" 00812015. Proc:é8ao AdmlniitraIIWo N" 201/096212015•
. _. c:onIiIIIos da~daIa dO Bnvio da- AularIZaçlc,!Ie COmpia,
assinatura' do c:onirato. !XIOfomIe previsto no 111m 18 e lIIIbI'
............. NO 008I2015.VIIIor TotII; RS !If.4SI.... (noventa e.ftlMl

e oito reai.s e qt!!Irenta centavos), sendo R$ 54.750,00 (Clnc_llta·
e cinquenta reais), â conta do Programa de Trabalho:
Despesa 3339030000000. Fonte: 205, Empenho N' 00115

708,40 (quarenta e quatro mil setecentos e 0lt9 reais,e q
~. dá Traball)O: 12:365.0044.2185, Código de
5, Empenho N' 00115412015.' (23109t'2015).GHtor do

Oêr""" .......nto•de Alimentaçllo Escolar, Professora Ivone Ali)erti
Fundamento Legal: lei Federal' N' 10.52012002,

9.61' • lei Complementar II!" 12312OO6~com~icaçlIo sul*diária
Proces o: N" 2011096212015.Data de Asslnatul'1l:07/1~!5.


